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iv . l rr® 100/2002
)00 CHIA, DO to lT O  DO MUDIClPIO DE POÇO DE JjJ

SÊ DE MCURA, 0 PROJETO POÇO JOSÊ DE MOJRA' 
0 DESEDVOEVIMEDTO SUSTEETTXv EL E ERRADICAÇ- 
ClO DA POBREZA BO MÜDIClPIO -  AGENDA 21/// 
OCM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAR DO MUDIClk 
PIO A S AÇÍES PRECONIZADAS DA AGENDA 21 LO 
CAI E DETEEMIDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 P re fe ito  Municipal de Poço de José do Moura# Estado da Paraíba, fa z  saber 
W  9ue & Câmara Municipal aprovou • BJ sanciono a seguinte L e i.

A rt. 1® -  Fica criado, no âmbito deste município, o P ro jeto  Poço José de // 
Moura e desenvolvimento e e erradicajSo da pobreza -  Agenda 21, com a f in a ­
lidade de f a c i l i t a r  e in tegrar ac açoes necessárias ao planejamento socio -  
econonico-ambiental p a rtic ip a tivo .

A rt. 2® -  Para a execução do Pro jeto  Poço José de Moura o desenvolvimento// 
sustentável e erradicação da pobreza-Agenda 21, o Poder Executivo in s t itu i­
rá a Comissão de Implantação do P ro jeto .

A rt. 3® -  A Comissão de Implementação de P ro jeto  Poço José de Moura o dese£ 
volvim ento sustentável e erradicaçao da pobreza»Agenda 21, será constitu ída 
por itepresentantes do se to r  publico, se to r produtivo e te rc e iro  setor.

Art. 4® -  A Comissão dela constitu ída de 06 (s e is ) membros e fe t iv o s  e 06 // 
(s e is )  suplentes, com mandato de 03 ( t rim ) anos# permitida uma ree le ição .

Parágrafo tfnioo -  0 exerc íc io  e fe ito vo  da fdnção de Melúrzeo con stitu irá  ser 
v iç o  publico relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assem 
rará prisão espec ia l, em caso de crime comum, até julgamento d e fin it iv o .

A rt. 5® -  A Comissão manterá uma Secretaria Executiva destinada ao suporte' 
adm inistrativo necessário ao seu funcionamento, que poderá ser d iá rio  e, em 
horário noxm&l de expediente, o horário das sessões será estabelecido p e la ' 
Presidência da Comissão.

Parágrafo tfnico -  As instalações e os funcionários necessários ao funciona­
mento da Comissão sezão cedidos pelo município.

A rt. 6® <- A Comissão tfeunicse-á, ordinariamente, uma vez por semana e# ex -  
traordinariamente, desde que notificados todos os seus membros, tantas ve -  
zes quantas forem necessárias à  solução doe casos pendentes de decisão.

P a rá g ra fo  tfn ico — As se ssõ e s  da  Comissão se rã o  p ú b lic a s ,  exceto  quanto a  dg 
fe s&  da  in tim idade  ou o in te re s s e  s o c i a l  o ex ig irem , e in s ta la d a s  com o mí­
nimo de 03 ( t r ê s )  membros.
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A rt# 7C -  A Comissão in s titu íd a  nos termos do a rtig o  4® te rá  06 (seis)membros 
e seus respectivos suplentes nomeados pelo Chefe do Executivo, por indicação* 
das seguintes entidades*
I  -  02 (d o is ) representantes do Poder ifcecutivo, sendo um da educação e cy

tro  da saúde;
I I  -  01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadpres Rxrais;
I I I  -  01 (um) representante do Comercio lo c a l;
IV -  01 (um) representante das associações Comunitárias;
V -  01 (um) representante da Ig re ja  ^a tô lica  lo c a l
§ l s -  A participação na Comissão in s titu íd a  nos termos deste a rtigo  não seré 
remunerada*

l § 2C -  Perderá o mandato o membro que não comparecerf injustificadam ente, a *1 
03 (t r e c ) sessões consegutivas ou 5 (c in co ) alternadas, no mesmo mandato, ou 

^ fc fo r condenado por sentença ir r e c o r r iv e l,  por crime ou contravenção penal*

§ 3* -  0 preenchimento do carço ou cargos que vagarem antes de findo o manda­
to  de qualquer mentoro fa r -se -a  mediante convocação do suplente*

A rt. 8ê -  A candidatura do membro é ind iv idual e sem vincul^ção a partido po­
l í t i c o *
Art* 92 -  Somente partid ipará da Comissão do P ro je to , os membros que preenchg 
rera os seguintes requ is itos*
I  -  Posuuam reconhecida idoneidade moral;
I I  -  Possuam idade superior a 21 (v in te  e um) anos;
I I I  -  Hesidam no município a mais de 02 (d o is ) anos;
IV -  Estejam no gozo de eeu3 d ire ito s  p o lít ic o s ;
V -  Possuam, no mínimo, 0 2® grau completo.
Art* 102 -  0 Presidente e 0 Secretário da Comissão serão escolhidos pelos se­
us pares na primeira sessão*

Parágrafo Único *  Na fa l t a  ou impedimento do Presidente assumirá a presiden -  
c ia c , suoessivamente, o membro mais antigo ou mais idoso*

Art* 11® -  São atribu ições da Comissão de Implementação do Pro jeto*
I  -  Propugnar pelos interesses do município e da mesoregião a que in tegra
I I  -  Harmonizar as varias  p o lít ic a s  e as instâncias democráticas do municí­

p io para convergirem para 0 foco da Agenda 21 lo c a l;  #
I I I  -  Sugerir a alocação de recursos financeiros, humanos e matérias;
IV -  Pom ecer subsídios a Câmara Municipal, ao Poder Bcecutivo e a outros* 

entes com atuação no município na^ formulação de p o lít ic a s  públicas;
V -  Encaminhar re la tá r io  para as instâncias competentes e divulgár-los em 

eventos com a participação da sociedade do município;
V I -  Informar ao M in istério  Publico e ao Tribunal do Contas sobre irreguO^ 

ridade porventura ver ificad a *
A lt* 12fi *, Og recursos necessários para o P ro jeto , bem como para o desenvolv,, 
mento dos trabalhos da Comissão de Implementação do P ro jeto  Poço José de^tlqji 
ra  0 desenvolvimento sustentável e erradicação da pobreza-Agenda 21, serão £  
riundos de doações, repasses e dotações orçamentárias*
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Art* 13c -  Esta L e i entrará em v ig o r  na data de sua piibliaaçao#

uábinete do P re fe ito  Municipal de Poço de Jose de Moura# Estado da Paraiha 
em 29 de Maio de 2002*

A
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